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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso (extrato) n.º 5180/2019

Procedimento concursal no âmbito do programa de regularização 
extraordinária de vínculos precários,

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP)
Em cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, foi homologada por despacho de 
18/02/2019, da Administradora do Instituto, por delegação de competên-
cias do Presidente do Instituto, a lista de ordenação final dos candidatos 
aprovados, no procedimento concursal para constituição de relação 
jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, no âmbito do Programa de 
Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro), para preenchimento de um posto de trabalho, na 
carreira e categoria de Assistente Técnico, para exercer funções no 
Gabinete de Avaliação e Qualidade nos Serviços Centrais do Instituto, 
cujo aviso foi publicado na página eletrónica do Instituto e na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) com o n.º OE201811/0669.

A referida lista encontra -se afixada em local visível nas instalações 
do Instituto Politécnico de Santarém e na respetiva página eletrónica do 
Instituto — http://www.ipsantarem.pt/pt/1650 -2/concursos/

22 de fevereiro de 2019. — A Administradora, Teresa de Jesus Iria 
Salvador.

312099305 

 Despacho (extrato) n.º 3287/2019
Por despacho de 19 de fevereiro de 2019, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém:
Doutor Nuno Carlos Prazeres Marques Leitão — Autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
categoria de Professor Coordenador com Agregação, em regime de 
“tenure”, em regime de tempo integral e exclusividade, na área disci-
plinar de Economia, da Escola Superior de Gestão e Tecnologia deste 
Instituto, na sequência de procedimento concursal, com efeitos a partir 
de 15/02/2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 245 (com exclusividade) da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

25 de fevereiro de 2019. — A Administradora, Teresa de Jesus Iria 
Salvador.

312098625 

 Despacho n.º 3288/2019
Face às alterações legislativas ocorridas nos últimos anos, impõe -se a 

revisão dos regulamentos académicos em vigor no Instituto Politécnico 
de Santarém, os quais apresentam desajustamentos que urge superar.

Pelo presente procede -se à alteração do Regulamento do Estudante 
Internacional do Instituto Politécnico de Santarém, aprovado pelo Des-
pacho n.º 8884/2014, de 9 de julho, alterado e republicado pelo Regula-
mento n.º 143/2016, de 9 de fevereiro, para o adequar à nova redação do 
Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 62/2018, de 6 de agosto, que o republicou.

Foi ouvido o Conselho Científico -pedagógico.
O Presidente do IPSantarém, no uso da competência conferida na alí-

nea n) do n.º 2 do artigo 27.º dos Estatutos do IPSantarém, aprova o Regu-
lamento do Estudante Internacional do Instituto Politécnico de Santarém.

O Regulamento é o que consta em anexo ao presente despacho, dele 
fazendo parte integrante.

6 de março de 2019. — O Presidente do IPSantarém, José Mira de 
Villas -Boas Potes.

ANEXO

Alteração ao Regulamento do Estudante Internacional
do Instituto Politécnico de Santarém

SECÇÃO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regulamenta a aplicação, aos ciclos de estudos 
de 1.º ciclo (licenciaturas) ministrados pelo Instituto Politécnico de 

Santarém (IPSantarém), do estatuto do estudante internacional, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual 
(republicado pelo Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto).

Artigo 2.º
Estudante Internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado -membro da União Europeia;
b) Os familiares de portugueses ou de nacionais de um Estado membro 

da União Europeia, independentemente da sua nacionalidade;
c) Os que, não sendo nacionais de um Estado -membro da União Eu-

ropeia e não estando abrangidos pela alínea anterior, residam legalmente 
em Portugal há mais de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro 
do ano em que pretendem ingressar no ensino superior, bem como os 
filhos que com eles residam legalmente;

d) Os que sejam beneficiários, em 1 de janeiro do ano em que preten-
dem ingressar no ensino superior, de estatuto de igualdade de direitos 
e deveres atribuído ao abrigo de tratado internacional outorgado entre 
o Estado Português e o Estado de que são nacionais;

e) Os que requeiram o ingresso no ensino superior, através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos, pelo disposto no n.º 1, os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa, no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional, para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição por-
tuguesa tenha estabelecido acordo com esse objetivo.

4 — O tempo de residência, com autorização de residência, para 
estudo não releva para os efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os estudantes 
que ingressem no ensino superior, ao abrigo do regime do estudante 
internacional, mantêm a qualidade de estudante internacional até ao 
final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente ou para 
que transitem, ainda que durante a frequência do ciclo de estudos, lhes 
venha a ser concedido o estatuto de igualdade de direitos e deveres ao 
abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado Português e o 
Estado de que são nacionais.

6 — Excetuam -se, do disposto no número anterior, os estudantes 
internacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro 
da União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto do estudante internacional, 
em consequência do disposto no número anterior, produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

8 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2, são familiares os 
que assim forem considerados nos termos da Lei n.º 37/2006, de 9 de 
agosto.

9 — O ingresso nas instituições de ensino superior por aqueles que 
se encontrem abrangidos pelas alíneas a) a d) do n.º 2 é realizado nos 
mesmos termos que os estudantes com nacionalidade portuguesa.

SECÇÃO II

Concurso especial de acesso e ingresso
para estudantes internacionais

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso

para estudantes internacionais
Sem prejuízo dos regimes de reingresso e mudança de par instituição/

curso, o ingresso nos ciclos de estudos de licenciatura do IPSantarém 
realiza -se, exclusivamente, através do concurso especial de acesso e 
ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 20 de março, na sua 
redação atual e pelo presente regulamento.

Artigo 4.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente, que ateste a aprovação num programa de ensino 
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e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

1 — São condições de ingresso:
a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 

no ciclo de estudos;
b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 

ensino é ministrado;
c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 

fixados para o ciclo de estudos no âmbito do regime geral de acesso 
e ingresso;

d) A verificação da satisfação dos requisitos especiais objeto de ava-
liação nos cursos abrangidos por concurso local.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem 
as alíneas a) e b) do número anterior, é efetuada por prova documen-
tal ou exames escritos, eventualmente complementados por exames 
orais, nos termos referidos no artigo 11.º do presente regulamento.

3 — A verificação da qualificação académica especifica pode ainda 
integrar a realização de uma entrevista com o candidato.

Artigo 6.º
Qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — Quando o candidato for titular de curso de ensino secundário 
português ou equivalente, a verificação da qualificação para ingresso no 
ciclo de estudos, a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, 
faz -se com base nas classificações das provas de ingresso portuguesas 
fixadas para o ciclo de estudos em causa, no âmbito do regime geral de 
acesso e ingresso, de acordo com a ponderação constante da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 12.º

3 — As provas de ingresso e respetiva ponderação, relativas aos can-
didatos oriundos de sistemas de ensino estrangeiros que sejam titulares 
de um diploma de ensino médio (exemplo ENEM, do Brasil) ou outros 
diplomas que confiram idêntica habilitação, são divulgadas por despacho 
do Presidente do IPSantarém.

4 — Em todas as situações, o candidato pode realizar as provas de 
ingresso portuguesas como aluno autoproposto ou realizar, no IPSan-
tarém, provas equivalentes às provas de ingresso portuguesas para o 
curso a que se candidata, sendo as classificações obtidas, nas referidas 
provas, utilizadas de acordo com a ponderação constante da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 12.º

5 — As provas de ingresso portuguesas, referidas no número anterior, 
são realizadas em Portugal, ou numa escola portuguesa no estrangeiro, 
devendo o candidato inscrever -se nas mesmas condições e nos prazos 
legalmente previstos e divulgados.

6 — No IPSantarém, o processo de realização das provas equivalentes 
às provas de ingresso portuguesas, referidas no n.º 4, é definido por 
despacho do presidente do Instituto, ouvidos os órgãos competentes 
das escolas, devendo a respetiva calendarização e condições de reali-
zação ser devidamente publicitadas nos termos do n.º 3 do artigo 13.º

7 — A verificação dos requisitos especiais previstos na alínea d) do 
artigo 5.º é realizada nos termos a definir, anualmente, pelo presidente 
do IPSantarém.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

1 — Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do 
presente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura do IPSantarém exige um domínio independente da língua 
em que o curso é ministrado (nível B2), de acordo com o Quadro Europeu 
Comum de Referência para Línguas (QECR).

2 — Os estudantes internacionais, que não possuam o nível B2, podem 
candidatar -se e ser admitidos desde que frequentem uma formação na 
língua em que o curso é ministrado, que lhes permita atingir o nível 
requerido.

3 — Estão excecionados das disposições anteriores os estudantes que 
tenham frequentado o ensino secundário na língua em que é ministrado 
o curso a que se candidatam.

SECÇÃO III
Processo de candidatura

Artigo 8.º
Júri

1 — A apreciação das candidaturas é efetuada por um único júri, 
nomeado pelo Presidente do IPSantarém, sob proposta dos diretores, 
ouvidos os conselhos técnico -científicos das escolas.

2 — O júri pode ser assessorado, em qualquer fase do concurso, por 
uma comissão de apoio, composta por um ou mais representantes das 
Escolas Superiores, nomeada pelo Presidente do IPSantarém, mediante 
solicitação do Júri.

Artigo 9.º
Apresentação da candidatura

1 — A candidatura ao concurso é apresentada, preferencialmente, em 
plataforma online, disponibilizada no sítio da Internet do IPSantarém, 
ou pode ser entregue no gabinete de assuntos académicos.

2 — Cada candidato pode apresentar candidatura a um ou mais cursos 
ministrados pelo IPSantarém, até ao limite de seis, indicando as respe-
tivas prioridades no formulário de candidatura, desde que preencha as 
condições de ingresso exigidas para o curso em causa.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os candidatos devem acompanhar o formulário de candidatura 
dos seguintes documentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido (fotocópia do 
passaporte ou outro documento com a devida autorização do próprio 
para utilização exclusiva no âmbito do concurso);

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhe confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
lhe foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada decla-
ração emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído 
o programa de ensino, atestando que a habilitação em causa é sufi-
ciente para ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar, no 
momento da candidatura, a declaração referida na alínea anterior podem 
auto declarar que reúnem as condições previstas na referida alínea, 
procedendo à sua comprovação à chegada.

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas:
i) Nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino 

secundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

ii) No exame nacional de acesso ao ensino superior, para os candidatos 
titulares de um diploma de ensino médio (ENEM) ou outros diplomas 
que confiram idêntica habilitação, conforme Despacho do Presidente 
do IPSantarém, referido no n.º 3 do artigo 6.º;

iii) Em casos devidamente fundamentados, e quando seja mani-
festamente impossível aos estudantes internacionais apresentar cópia 
dos documentos referidos em i) e ii) no momento da candidatura, po-
dem declarar, sob compromisso de honra, as classificações obtidas, 
comprometendo -se a apresentar os respetivos documentos comprova-
tivos, conforme alínea e);

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o ciclo de estudos ao qual se candidata, 
nos termos do artigo 7.º;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os candidatos devem declarar, sob compromisso de honra, em 
campo próprio do formulário de candidatura que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º ou, 
nos casos previstos no artigo 19.º, que optam pelo estatuto de estu-
dante internacional, nos termos previstos na alínea a) do referido artigo;

b) Assumem o compromisso de informar o IPSantarém, sobre a 
ocorrência de qualquer circunstância que, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional, no prazo máximo 
de dez dias úteis, após a verificação da ocorrência;
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c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado 
de nível B2 de conhecimento da língua em que o curso é ministrado, 
se comprometem a frequentar um curso até atingir o nível exigido;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à 
chegada.

3 — Os candidatos que realizem, no IPSantarém, as provas equivalen-
tes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da apresentação 
dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente artigo, fazendo 
referência àquela circunstância.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e ii) da alínea f) do n.º 1 
do presente artigo, quando emitidos em país estrangeiro, e não forem 
emitidos em português, espanhol, francês, inglês ou italiano, devem ser 
traduzidos e a sua tradução deve ser visada pelo serviço consular ou 
terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo os respe-
tivos originais ser apresentados no momento da matrícula e inscrição.

5 — Aos candidatos com estatuto de estudante em situação de emer-
gência por razões humanitárias que não possam comprovar documen-
talmente as suas qualificações será realizada uma entrevista com registo 
em formato vídeo, de acordo com o Regulamento Geral da Proteção 
de Dados.

Artigo 11.º
Seleção dos candidatos

1 — A seleção dos candidatos é realizada em três fases, durante o 
período de candidaturas, de acordo com o calendário do concurso.

2 — O júri aprecia, através da documentação apresentada, a verifi-
cação das condições a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º

3 — Após a análise da prova documental, o júri elabora, para cada 
curso, lista provisória de candidatos, ordenada alfabeticamente, com 
uma das seguintes menções:

a) Admitido;
b) Admitido condicionalmente;
c) Excluído.

4 — É considerado «Admitido», o candidato que, através da documen-
tação apresentada, o júri considere verificadas as condições de ingresso.

5 — É considerado «Admitido condicionalmente», o candidato que, 
para efeitos de verificação das qualificações e conhecimentos referidos 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º, necessite realizar exames escritos 
e ou orais complementares ou necessite frequentar formação linguística 
para atingir o nível mencionado no artigo 7.º deste regulamento. Neste 
caso, o júri deve indicar quais os exames que o candidato deve realizar 
ou as formações que deve frequentar.

6 — É «Excluído» o candidato que:
a) Não satisfaça o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 

março, na sua redação atual;
b) Preste falsas declarações;
c) Apresente documentos fraudulentos;
d) Não apresente a documentação comprovativa nos prazos exigidos.

7 — A decisão de exclusão é sempre fundamentada, podendo da 
mesma ser apresentada reclamação nos prazos previstos no calendário 
a fixar.

8 — O júri pode, solicitar aos candidatos, documentação comple-
mentar ou em falta.

9 — Nos cursos lecionados em língua inglesa:
a) A matrícula e inscrição dos candidatos é condicional à existência 

de número mínimo de estudantes para a abertura do curso, definido por 
despacho do presidente do IPSantarém;

b) A não abertura do curso deve ser comunicada com antecedência de 
60 dias e implica a devolução dos pagamentos efetuados pelo candidato, 
exceto a taxa de candidatura.

Artigo 12.º
Seriação dos candidatos

1 — Após a realização dos exames dos candidatos, na situação prevista 
na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior, o júri elabora lista ordenada por 
ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final corresponde:
a) À média aritmética simples das classificações obtidas nas provas de 

ingresso portuguesas ou nas equivalentes, realizadas no IPSantarém; ou
b) À classificação final resultante das classificações, ponderações e 

tabelas ou fórmulas de conversão divulgadas pelo despacho do presi-
dente do IPSantarém referido no n.º 3 do artigo 6.º, para os candidatos 
oriundos de sistemas de ensino estrangeiros que sejam titulares de um 

diploma de ensino médio (ENEM) ou outros diplomas que confiram 
idêntica habilitação.

3 — A colocação dos candidatos é feita sequencialmente, por ordem 
decrescente da classificação final, respeitando as prioridades apresen-
tadas pelos candidatos.

4 — Os resultados finais do concurso são tornados públicos através 
de listas finais de colocação em cada uma das fases de candidatura, 
divulgada no sítio Internet do IPSantarém.

5 — As listas de colocação são apresentadas por curso, contendo as 
menções de «Colocado», «Não Colocado» ou «Excluído».

6 — A menção de excluído da candidatura ou de não colocação por 
falta de vaga deve ser acompanhada de referência à respetiva funda-
mentação.

7 — Do resultado final, podem os candidatos reclamar, para o júri, 
no prazo definido para o efeito no calendário do concurso.

8 — As listas finais de colocação são homologadas pelo presidente 
do IPSantarém.

9 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

Artigo 13.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais, 
bem como o calendário de realização das provas é fixado, anualmente, 
pelo presidente do IPSantarém nos termos das disposições legais apli-
cáveis.

2 — Os calendários, o número de vagas e demais informação rele-
vante são divulgados no sítio Internet do IPSantarém sem prejuízo de 
poderem ser divulgados em outros meios de comunicação que forem 
considerados adequados.

3 — O presidente do IPSantarém define, para cada ano letivo, o 
calendário de realização das provas equivalentes às provas de ingresso 
portuguesas referidas no n.º 4 do artigo 6.º, o qual deve ser compa-
tível com os prazos do concurso especial de acesso e ingresso para 
estudantes internacionais, podendo ser fixada mais do que uma fase 
de candidatura.

Artigo 14.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição:
a) O IPSantarém emite documento comprovativo destinado à obtenção 

da documentação legal referente à entrada e permanência do estudante 
internacional em Portugal;

b) O estudante internacional dispõe de 3 meses de calendário para 
apresentar os documentos oficiais originais (ou autenticados), que apre-
sentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos, referidos no número anterior, 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, o IPSantarém reserva-
-se o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, bem como 
a não comprovação dos factos auto declarados na candidatura e dos pré-
-requisitos implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso um dado candidato não tenha efetuado a respetiva matrí-
cula no prazo fixado, é chamado o candidato seguinte da lista ordenada 
resultante da aplicação dos critérios de seriação, até à efetiva ocupa-
ção da vaga ou ao esgotamento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 15.º
Propina

1 — As propinas e demais taxas devidas pelos estudantes interna-
cionais serão fixadas nos termos legais, pelos órgãos estatutariamente 
competentes.

2 — Aos estudantes internacionais aplica -se, com as necessárias 
adaptações, o regime de pagamento de propinas vigente para o ciclo 
de estudos em causa, nomeadamente, quanto à possibilidade de paga-
mento em prestações do remanescente da propina anual de inscrição, à 
constituição em mora e pagamento fora de prazo.

3 — Em caso de desistência devidamente formalizada, não há lugar à 
devolução dos pagamentos efetuados. O estudante só fica desobrigado do 
pagamento das prestações a partir do mês seguinte ao da formalização, 
por escrito, da respetiva desistência.
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4 — Aos estudantes em situação de emergência por razões humani-
tárias aplica -se o regime de propinas, taxas e emolumentos fixado para 
os estudantes nacionais.

SECÇÃO IV

Regime do estudante internacional

Artigo 16.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes que ingressem no IPSantarém ficam 
sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais estudantes do IPSan-
tarém.

Artigo 17.º
Creditação

Os estudantes internacionais colocados podem requerer a creditação 
da formação e/ou experiência profissional nos termos da lei e das normas 
regulamentares vigentes no IPSantarém.

Artigo 18.º
Prémios

Os estudantes internacionais são abrangidos pelos regimes de prémios 
escolares atribuídos pelo IPSantarém desde que preencham os respetivos 
requisitos de elegibilidade.

Artigo 19.º
Estudante com várias nacionalidades

O estudante internacional, que tenha duas ou mais nacionalidades 
estrangeiras e uma delas corresponda à nacionalidade de um Estado 
membro da União Europeia no qual não tenha residência habitual, pode, 
no momento da candidatura, optar pelo estatuto que prefere:

a) Caso opte pelo estatuto de estudante internacional, que lhe permite 
candidatar -se a este concurso especial, tem de mantê -lo até ao final do 
ciclo de estudos a que se candidatou;

b) Caso opte pelo estatuto de estudante nacional, não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

SECÇÃO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos no presente regulamento são decididos 
por despacho do presidente do IPSantarém.

Artigo 21.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento n.º 143/2016 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 9 de fevereiro.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

312129648 

 Despacho n.º 3289/2019
O processo de Bolonha consagrou um novo conceito de mobilidade 

dos estudantes, assegurando -a através do sistema europeu de transferên-
cia e acumulação de créditos, baseado no princípio do reconhecimento 
mútuo do valor da formação realizada e das competências adquiridas.

Em conformidade, as instituições de ensino superior para além da 
competência para conferir graus e diplomas, passam a dispor também 
de competência para creditar formações académicas e experiências pro-
fissionais, no âmbito dos estudos neles realizados com vista à atribuição 
daqueles graus académicos e diplomas.

Nestes termos, no cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 45.º -A 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação atual com repu-
blicação pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, nos termos do 
qual incube ao órgão legal e estatutariamente competente estabelecer o 
processo de creditação aplicável no respetivo estabelecimento de ensino 
superior, sob proposta do Conselho Científico -Pedagógico, elaborada 
nos termos do disposto nas alíneas l) e q) do artigo 33.º dos Estatutos do 
IPSantarém, e ao abrigo da competência conferida na alínea n) do n.º 2 do 
artigo 27.º dos mesmos estatutos, aprovo o Regulamento de Creditação 
de Formação Certificada e de Experiência Profissional, constante do 
anexo a este despacho e que dele faz parte integrante.

6 de março de 2019. — O Presidente do IPSantarém, José Mira de 
Villas -Boas Potes.

ANEXO

Regulamento de Creditação de Formação Certificada
e de Experiência Profissional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento fixa os procedimentos relativos à creditação 
da formação certificada e da experiência profissional nos termos do 
artigo 45.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março na redação 
atual (republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018 de 16 de agosto) a adotar 
no Instituto Politécnico de Santarém (IPSantarém).

A creditação a efetuar nos casos de reingresso e mudança de par 
Instituição/curso segue o disposto nos diplomas específicos daquelas 
matérias.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O disposto neste regulamento aplica -se a todas as formações minis-
tradas no IPSantarém, nos termos da lei.

Artigo 3.º
Creditação

1 — Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de 
grau académico ou diploma, as Escolas do IPSantarém:

a) Podem creditar a formação realizada no âmbito de outros ciclos de 
estudos superiores conferentes de grau em instituições de ensino supe-
rior nacionais ou estrangeiras, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Podem creditar a formação realizada no âmbito dos cursos técnicos 
superiores profissionais até ao limite de 50 % do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Creditam as unidades curriculares realizadas com aproveitamento 
nos termos do artigo 46.º -A, até ao limite de 50 % do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

d) Podem creditar a formação realizada no âmbito de cursos não 
conferentes de grau académico ministrados em instituições de ensino 
superior nacionais ou estrangeiras, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

e) Podem creditar a formação realizada no âmbito dos cursos de es-
pecialização tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

f) Podem creditar outra formação não abrangida pelas alíneas anterio-
res, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos;

g) Podem creditar experiência profissional até ao limite de 50 % 
do total dos créditos de cursos técnicos superiores profissionais nas 
situações em que o estudante detenha mais que cinco anos de experiência 
profissional devidamente comprovada;

h) Podem creditar experiência profissional devidamente comprovada, 
até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos, sem 
prejuízo do disposto na alínea anterior.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas d) a h) 
do número anterior não pode exceder dois terços do total dos créditos 
do ciclo de estudos.

3 — Nos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre e de doutor, 
os limites à creditação fixados pelos números anteriores referem -se, 
respetivamente, ao curso de mestrado mencionado na alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março na sua redação 
atual e ao curso de doutoramento mencionado no n.º 3 do artigo 31.º do 
mesmo diploma legal.


